
'Prt/cíturo d, São ]orJé dod Campod 

6111tado d, Sào 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. NQ 

,.UM.ICADO (A) NO JORNJ'\1 
BO LETIM DO MUNIC.IPIO 

DECRETO N9 7685/92 N_• -tc:.io del!!.J o& I q~ 
de 15 de junho de 1992 

Disoõe sobre abertura de credito 
adicional no valor de Cr$ . . . . .. . 
60.000.000,00 

O Prefeito Munic ipal de São Jos~ dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

nica do Municlpio de 05 de abril de 1990, 

O E C R E T A, 

Art . 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhÕes de 
cruzeiros) autorizado pela Lei n9 4207 de 12 de junho de 1992 destinado a 
sup lementar a seguinte dotação: 

o 1 • 1 o 
01 .1 0-0107021 .2004 

01 . 10-3120 

CÃI~ARA ~~UNI CI PAL 

CORPO LEGISLATIVO E SECRETAPIA 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 60.000.000,00 

Art. 29 - O Credito aberto no artigo ante -
rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamen 
to vigente : 

08 . 20 

08.20-1691575.1073 

08 . 20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VI~RIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Anel Viãrio 
Obras e Instalações 60.000.000,00 

Art . 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
15 de junho de 1992. 

.Jorge Cu 

Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalizaçã . 
da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos quinze dias do m~s junh do 
ano d~jl novecentos e noventa e dois. 



~rc/clturo de &o ]o.U dod Campod 

€dtado de Óão 1>aulo 

LIVRO N9 

cont. do decreto nQ 7685 / 92 - fls. 02 . 

Pre f eitura Municipal de São Jose dos Campos, 
15 de junho de 1992 . 
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